COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF
ATA ORDINÁRIA 10/2025
PERÍODO ORDINÁRIO
1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7ª LEGISLATURA

Aceguá, 28 de abril de 2025 

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e quarenta e cinco minutos, em virtude de problemas técnicos para transmissão, via Facebook e YouTube, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a presença das demais integrantes, Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. De imediato, o Presidente solicitou a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 014/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Adota o Diário Oficial dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, instituído e administrado pela FAMURS como veículo oficial de publicação dos atos normativos e administrativos do município de Aceguá”. Após considerações, a Comissão decidiu apresentar a seguinte EMENDA: PROCESSO n.º 274/2025 – “Dá nova redação ao Art. 3.º do PL n.º 014/2025”. Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 014/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Adota o Diário Oficial dos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, instituído e administrado pela FAMURS como veículo oficial de publicação dos atos normativos e administrativos do município de Aceguá”.  Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 023/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Concede a reposição inflacionária aos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais de Aceguá”. Voto do Relator: pela inconstitucionalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 025/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza a contratação emergencial de contador e oficial administrativo para a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda”. Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 027/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Autoriza o Poder Executivo municipal a ceder bens públicos mediante cessão de uso”. A Vereadora Liziane Jardim, designada Relatora, requereu a utilização de prazo regimental. Foram designados Relatores, os Vereadores Liziane Jardim, também, para o PL de n.º 014 com Emenda (Processo n.º 274/2025) e Anderson Barcelos Corrêa para os de n.º 023 e 025/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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